
ES lADO DE ALAGOAS 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

CONTRATO No 1407.002/2020- COVI0-19 {LEI 13.979/20} 

TERMO DE CONTRATO N° 1407.002/2020, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MARECHAL DEODORO E A EMPRESA RN 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurídicA de direto público interno, inscrita do 
CNPJ sob o no 12.200.275/0001-58, com sede administrativa na Rua Dr. Tavares Bastos, s/n°, 
centro, na cidade de t"larechal Deodoro, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, o Sr. Cláudio Roberto Ayres da Costa, brasileiro, casado, portador da cédula de 
Identidade no 98001379144 expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Alagoas, inscrito no 
CPF de no 046.880.984-80, doravante denominado CONTRATANTE, com a interveniência do Fundo 
Mumctpal de Saúde de 1'-1arechal Deodoro/ AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ no 11.294.109/0001-03, neste ato representada pela Secretária Municípal de Saúde, a Sraa. 
Tanta t"1ana de Queiroz, portador do CPF no 505.058.824-,34, e do outro lado, a empresa RN 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, brasileira, mscrita no CNPJ 
sob o no 40.790.727/0001-34 e estabelecida na R. Lago da Pedra 953/ Pitimbu, Natai-RN, CEP 
59068-600, representada pelo Sr. Ivan Augusto Seabra de f'1elo Sobrinho, inscrito no CPF sob o no 
050.093A74-66, neste ato denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
r.o 0615058/2020 e ern observância às disposições da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislaçao aplicável, resolvem celebrar o presente 
Terrno de Contrato, decorrente de Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1.,0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos e correlatos, 
compra emergencial, destinada a atender as necessidades dos Centros de Tnagens para SÍndromes 
Gripais e o Hospital de Campanha, destinados a promoção do enfrentamento do Coronavírus do 
r~unicípio de Narechal Deodoro/AL, conforme espccif'Icações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de ReferênCia. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo no 0615058/2020, decorrente de Dispensa de 
Liotuçào, Já identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do obJeto: 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato são de 03 (três) meses, a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentarnento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância 
internacional, declarada por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. i•1ínistro de 
Estado da Saúde, de acordo com o disposto na Lei 13.979/2020. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 26.717,00 (vinte e seis mil, setecentos 
e dezessete reais). 
3.2. No valor acima estão mcluídas todas as despesas ord:nárias diretas e indiretas decorrentes ela 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos orçamentários e fmanceiros serão provenientes a conta dos recursos consignados 
ao Orçamento ~lunicipal vigente, a seguir relacionados: 

•SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Progrdrna de trabalho no; Fonte de Recurso: 10.122.0005.2090- ENFRETAMENTO DA 
EMREGÊNCIAL COVID-19 
Fonte: 
0450.99.000- ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIAL DA COVID-19 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente 
entregue, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 
(tnnta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, 
dev1darnente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante; 
5.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, 
o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias; 
5.3. Os pagamentos podem ser realizados corn recursos próprios e/ou corn recursos de convênios. 

6. CLÁUSULA SEXTA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. Os materiais desta contratação serão entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias. 
contados da data de recebimento da ordem de fornecimento acompanhado da nota de 
empenho. ~ 
7 .2. A empresa vencedora deverá forn:_cer os. materiais deste termo de referência, em reJ\ ssa 
umca ou parcelada no endereço: Av. Sao Jose ,43 A, Poe1ra, Marec11al Deodoro - Alagoas "'\ AF 
(Central de Abastecimento Farmacêutica), detalhados, de segunda-feira a sexta-feira no horártp \ 
0811 às 141i. \ '' 
7 .3. Os custos de entrega, tais corno transporte, frete, entre outros, será de responsabilidade\ a \ .. ,··. 
contratada. v <:1\ 
7 .4. O recebimento e aceitação dos materiais obedecerão, no que couber, ao disposto na Lei Federal 
no 8.666/93, na Leí Federal no 4.320/64, demais legislações pertinentes e as normas e condições I' 
descritas abaixo: 
7.4.1. Provisório: na entrega dos bens, para efeito de posterior verificação da confomr·dade do 
mesmo, com as especificações solicttadas. 

. . 
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7.4.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação defmítfva, que ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.5. O recebimento definitivo será efetuado pelo solicitante, que emitirá o parecer sobre a 
adequação do produto entregue com as normas, condições e especificações contidas no Termo de 
Referência e na proposta; 
7.6. Em caso de algum produto ter sua fabricação extinta, sendo devidamente comprovada, dever·á 
a contratada comunicar por escrito e com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, dentro 
do prazo de entrega, solicitando justificadamente sua substituição por outro produto com idênticas 
ou superiores características técnicas, cuja aceitação do Ordenador de Despesa, após parecer 
farmacêutico do município; 
7.7. A entrega do produto deverá ser atestada pelo Órgão Contratante, que aferirá a sua 
conformidade com as especincações constantes no presente Termo de Referência; 
7.8. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior ao prazo descrito 
no Termo de Referência, sob pena de ser recusado no ato de entrega. 
7.9. Os produtos adquiridos deverão atender ao disposto na legislação estabelecida pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 
7. 10. Os produtos ser·ão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
ftscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especiftcações constantes no Termo de Referência e proposta da contratada; 
7.11. A administração se reserva o direito de recusar todo e qualquer material ou equipamento 
entregue em desacordo com as especificações no Termo de Referência ou na proposta ou que 
contenhôm qualquer tipo de vícto ou defeito. No caso da recusa de qualquer item contratado, no 
todo ou em parte, devendo ser substituídos por outro em perfeitas condições de uso, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, sendo que todas as despesas decon·entes 
da substituição correrão às suas expensas, não gerando qualquer obrigação adicional para a 
admrnistração, sem prejuízo de aplicação de penalidade. 
7.12. Os produtos serão recebidos definitivamente imediatamente após o prazo de recebimento 
pmvisóno ou substituição, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade destes e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
7.9.1. Na hipótese de não se proceder à venficação a que se refere o subitern anterior dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
7. 13. O pagamento somente ocorrerá após o recebimento defímtivo do material. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e flscailzar a entrega dos bens, anotando em regrstro próprio todas as ocorrênaas relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperferções 
técnicas ou vicros redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsab\!ídade da 
Adrninistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 
1993. 
8.3. O representante da Administração anotará ern registro próprio todas as ocorr~ 1cias , 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nom~ dos '\ 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regu!arizaçãd a 
fa!has ou defertos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente pa~ s \

1
\ 

provrdênctas cablvers. \ 
8.4. O fiscal do contrato será mediante portaria designada pela Secretaria t"'unicípal de Saúde. ,. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9. 1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

·~ 
~\ 

l e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Rua Dr. Tav.an:!s Bastos, no 215 Centro- Fone (82) 99134-2425- CEP 57160-000- f--tarechal D~.od,rM À~ }lagoas 
12.200.275 I 0001-58 . ~~ 

v 
I CNPJ 



MARECHAL 
DEODORO 

ESTADO DE ALAGOAS 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, e wazo de validade; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decat-rentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
dala da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.5. t-lanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Indicar preposto para rept·esentá-la durante a execução do contrato. 
9.2. São obrigações da Contratante: · 
9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especifícações constantes do Termo de referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelec1dos no Termo de referência e seus anexos; 
9.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vmculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Com fundamento no art.7°da Lei 10520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à 
ampla defesa, sem preJuízo das demais cominações legais previstas neste termo de referência, o 
lic1tante que: 
10.1.1. Recusar-se a retirar/receber a nota de empenho. 
10,1.2. Deixar de entregar dücumentação extgida no termo de referêncía; 
10.1.3. Apresentar documentação falsa; 
10.1.4. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
10.1.5. Não mantiver a proposta; 
10.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
10.1.9. Recursar·sc a assinar o contrato. 
10.2. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do avençado, a :administração Pfderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem preju'r o de\ 
outras sanções prevista neste termo de referência, e demais legislações aplicáveis à espécie\ \ 
10.2.1. rAulta moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor da nota de empenho, por d~·a ·1 
atraso de sua execução. 
10.2.2. r~ulta compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no íjS . 
de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em receber/retirar a Nota de ' 
Empenho. \ 
10.2.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, no caso de descumprimento 
de qualquer outra obrigação aqui pactuada, observado o princípio da proporcionalidade. i\ ... 

r\ v 
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10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente JUstificado e aceito pela 
adrninistração, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 
10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SlCAF, e no caso de impedimento de 
licitar e de contratar com a União, o licitante será também descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste termo de referência e das demais cominações legais. 
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMeiRA- RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XJI e 
XVI! do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e amda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 
12. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o lim:te de 50% (cinquenta por cento) do valor mlcial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 40, I, da Lei n. 13.979/2020. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norm~ 
princípioS gerais dos contratos. \~ í 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO (' \ 
15.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação, é feita co / . · 
base no artigo 40 da Lei 13.979/2020, devendo o contratante disponibilizar em sítio of>cial específ1 \ 
na rede mundial de computadores (mternet), no que couber, além das informações previStas no § 
3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. ~ 
15.2. O pi·esente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante enrop da 
Contratada. ~ ! I ...,_yl...._./ 

. ' 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Marechal DeodorojAL para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §20 da Lei n° 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor·, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

~1arechal Deodoro/AI-, 14 de julho de 2020. 

, Cláudio Ro erto Ayres da Costa 
PREFEITURA MUN!ÓPAL DE ~1ARECHAL DEODORO 

CONTRATANTE 

~~~~ ~---· 
an•a ~ .. oe · e•roz 

SECRETARIA MUN L DE SAÚDE 

UH~~/ 
~:y 

Ivan Au;;;:sfabra de Melo Sobrinho 
RN COt•1ERCIO DE MEDICA~1ENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

CONTRATADA 

TESTEt~UNHAS: 

NOME: ~:d B Tt-lr1f7 z::f~116i':L 
CPF:~··· _;i_?.b . ~( ',)_"\ J'3Lf- c~--
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

AVISO 

O Município de Marechal Deodoro, através do seu pregoeiro, torna 
público aos intere5sados que a continuidade do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 046/2020, objeto: Aquisição de medicamentos e 
correlatos destinados ao Município de Marechal Deodoro/AL. UASG: 
982793 - Pref. Mun. De Marechal Deodoro, tipo: Menor preço por 
item, será realizada dia: 22/07/2020, às 10:00 (horário local) no 
sistema comprasnet. Dúvidas através do e-mail 
cplmare.chaldeodoro@hotmail.com. 

Marechal Deodoro- Alagoas, 20 de julho de 2020. 

LUCAS VINiCIUS ALVES SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código ldentificador:9088ll04 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

SÚMULA DO CONTRATO N' 1707.001/2020 

PARTES: 
- MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO - ESTADO DE 
ALAGOAS 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- EL YSIUN INC NEGOCIOS EIRELI 
FUNDAMENTO: 
Contratação nos moldes: 
Lei Federal no 8.666/93 
Lei D0 10.520, 
Decretos Municipal n°; 011/2020, n° 016/2020, na 023/2020; 
Deerelo Estadual n': 69.501/2020, n' 69.502/2020, 69.624/2020; e 
Medida Provisória nn:926, que altera Lei n° 13.979. 
PROCESSO: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0609009/2020 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
AMBULÃNCIAS 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
Secretaria: 13 -Fundo Municipal de Saúde 
Projeto: 2090- ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-
19 
Elemento de despesa: 344905200- EQUIPAMENTO DE MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso: 45099- ENFRENTMIENTO DA EMERGENCIA 
COVID -19 
DO VALOR 
O valor do presente Contrato é de R$ 359.000,00 (trezentos e 
cinquenta e nove mil reais), cujo preço encontra-se indicado na 
r~spectiva proposta da CONTRATADA. 
VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato é de 6 (seis) meses. 
DATADA ASSINATURA 
17/07/2020 
SIGNATÁRIOS: 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 
Contratante 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
Prefeito 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Interveniente 
Tânia Maria de Queiroz 
Sec-retária 
ELYSIUN INC NEGOCIOS EIRELI 
Contratada 
Everthon Barbosa Ribeiro 
Reprc;;entante Legal 

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:9CDD5D4E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO- CONTRATO N' 1407.002-2020- RN COMERCIO
EMERGENCIAL COVID-19 

CONTRATO W 1407.002/2020 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
DEODORO e RN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA; inscrita no CNFJ n° 
40.790.727/0001-34. 
Objeto: Aquisição de medicamentos e correlatos, compra 
emergencial, destinada a atender as necessidades dos Centros de 
Triagens para Síndromcs Gripais e o Hospital de Campanha, destinada 
a promoção do Coronavíms no Município de Marechal Deodoro/ AL. 
Valor Total: R$ 26.717,00 (vinte e seis mil, setecentos e dezessete 
reais), 
Data de Assinatura: 14 de julho de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato são de 03 
(três) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser reincidido 
a qualquer momento ou prorrogável por períodos sucessivo, enquanto 
perdurar a necessidade de enfrcntamento dos efeitos da situação de 
emergê-ncia de saúde pública de impo1i,jncia internacional, declarada 
por me.io da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. 
Ministro de Estado da Saúde. 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO- AL 
-CONTRATANTE 
Tania Maria de Queiroz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- INTERVENIENTE 
Ivan Augusto Seabra de Melo Sobrinho 
RN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR L TDA- CONTRATADA 

Publicado por: 
Priscylla Silva dos Santos 

Código Identificador:CBDAF5DC 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA GRAND.E 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL N' 043, DE 09 DE JULHO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO PRAZO DE 
VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO W 
01/2019, PARA A INVESTIDURA EM CARGOS 
PÚBLICOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE 
MATA GRANDE- AL, O QUE SE FAZ COM 
FUNDAMENTO NO DECRETO LEGISLATIVO 
W 06, DE 20 DE MARÇO DE 2020. E ART. 10 DA 
LEI COMPLEMENTAR N' 173/2020. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATA GRANDE-AL, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Art. 87 e Art. 88, I, da Lei 
Orgânic.a do Município: 
CONSIDERANDO a Homologação do Concur;:;o Público n° 01/2019, 
para provimento de cargos públicos efetivos desta Municipalidade, 
homologação esta qlte se deu no dia 08.07.2020; 
CONSIDERANDO o que dispõe o De.creto Legislativo n° 06, de 20 
de març.o de 2020; 
CONSIDERANDO que no último dia 28 de maio de 2020, o Governo 
Federal publicou a edição da Lei Complementar n° 173/2020, que 
estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Covid~19 para 
Estados, Distrito Federal e Municípios, alterando dispositivos da Lei 
Complementar n° 101/2000 (Lei de Respon~abilidade Fiscal) e adotou 
outras providências; 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n° 173/2020, alterou 
dentre outras coisas, pontos da Lei de Responsabilidade Fiscal, para 
proibir o aumento de despesas obrigatórias de c.aráter c-ontinuado, 
inclusive de nomeação de candidatos aprovados em concurso público, 
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